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    Sim, eu trago o fogo,




    o outro,




    não aquele que te apraz.




    Ele queima sim,




    é chama voraz




    que derrete o bivo de teu pincel




    incendiando até ás cinzas




    O desejo-desenho que fazes de mim.




    Sim, eu trago o fogo,




    o outro,




    aquele que me faz,




    e que molda a dura pena




    de minha escrita.




    é este o fogo,




    o meu, o que me arde




    e cunha a minha face




    na letra desenho




    do auto-retrato meu.




    Do fogo que em mim arde - Conceição Evaristo


  




  

    PREFÁCIO




    O SIM NÃO PODE SER SINÔNIMO DA NEGAÇÃO DA DIFERENÇA




    Márcia Campos Eurico1




    Viver e questionar os rumos da vida, para além de se queixare não vislumbrar saídas, é uma estratégia política de transformação social. Conhecer as artimanhas do capitalismo, do colonialismo e do racismo é o único caminho possível para a apreensão dos impactos da racialização do mundo e as determinações estruturais que se impõe sobre os grupos humanos, socialmente hierarquizados.




    Ao mergulharmos nas análises profundas e profícuas que a autora produz na obra ESSA SIM, ESSE NÃO. RACISMO ESTRUTURAL NO PROCESSO DE ADOÇÃO, fruto da pesquisa realizada durante o mestrado torna-se evidente o quanto precisamos qualificar os procedimentos teórico-metodológicos em relação à adoção no cenário brasileiro.




    A vida e o vivido ganham novos contornos, quando a autora indaga o perfil em relação à cor/raça do/a filho/a desejado/a pelos pretendentes à adoção durante sua habilitação ao Sistema Nacional de Adoção e nos provoca a adensar a análise sobre os porquês de certas crianças e adolescentes serem preteridos por diversas famílias. Há similaridades nas trajetórias familiares e diferenças, quando se entrecruzam dados referentes a classe social, raça/cor, gênero e o ponto de convergência é sem dúvida o modo como o colonialismo, a escravidão e o racismo moldaram as relações sociais no modo de produção capitalista e quais contornos assumem na atualidade no contexto do Sistema Judiciário e, em especial, nesta obra sobre adoção ideal e adoção real.




    A realidade de violação de direitos fundamentais não é mero acaso na vida de crianças/adolescentes negras/os e suas famílias no Brasil, mas a sociedade brasileira via de regra continua perpetuando o mito da democracia racial quando o assunto é a proteção integral das infâncias, das adolescências e das juventudes. Em relação a adoção a obra evidencia a importância da concepção de sujeitos em situação peculiar de desenvolvimento presente no Estatuto da Criança e do Adolescente, que deve ser perseguida pelas equipes técnicas no trato com as pessoas que pretendem ser aprovadas na habilitação para tornarem-se mães adotivas, pais adotivos, seja qual a for a configuração familiar.




    Gestar uma nova possibilidade de família e oferecer a outrem o direito de ser legalmente concebido como filha/o é uma tarefa complexa, que exige responsabilidade e consciência dos limites e desafios postos no ato de maternar e paternar. As relações sociais e seus desdobramentos no âmbito familiar são discutidas aqui em diálogo com a formação das subjetividades, historicamente determinadas.




    ESSA SIM, ESSE NÃO. RACISMO ESTRUTURAL NO PROCESSO DE ADOÇÃO é leitura obrigatória para todas as pessoas, que cotidianamente tem se dedicado a construir uma nova sociabilidade, onde a exploração, a opressão e a dominação são contestadas e o respeito à diversidade se impõe como um imperativo ético-político. A proteção integral das infâncias, adolescências e famílias requer evidenciar o quanto a política de branqueamento da sociedade brasileira está enraizada nas instituições públicas e privadas, o quanto o racismo estrutural se institucionaliza como uma ferramenta perversa de privilégio de um grupo em detrimento dos outros. O silêncio acerca do quesito raça/cor enquanto uma ferramenta importante de atribuição de raça/etnia às crianças e adolescentes, cujas existências são racializadas desde a idealização da/o filha/o ideal é uma armadilha, que precisamos desarticular. Caminho possível com o adensamento teórico presente nesta obra.




    Obra necessária para a área do Judiciário: ESSA SIM, ESSE NÃO. RACISMO ESTRUTURAL NO PROCESSO DE ADOÇÃO, chama as/os assistentes sociais à responsabilidade quando evidencia os achados da pesquisa no manejo dos relatórios produzidos por assistentes sociais em uma das Vara da Infância e da Juventude na cidade de São Paulo. Que seguramente se repetem em várias outras regiões do estado e do país. O mérito da pesquisadora torna-se inequívoco quando ela, apesar de evidenciar ao longo do texto os danos do racismo estrutural e do racismo institucional, nos oferece uma escrita afetiva, política, crítica e intransigente na defesa de outra abordagem profissional, verdadeiramente antirracista.




    Suas análises permitem novas conexões entre pesquisadores, profissionais do Sistema de Garantia de Direitos, a sociedade em geral e as famílias dos países envolvidos na defesa de uma sociedade comprometida com a vida das crianças, adolescentes e jovens. A tarefa é coletiva, envolve todas as esferas da vida cotidiana, requer escuta atenta e humanizada, posicionamento ético-político e compromisso com a transformação radical da sociedade.




    Desejo que cada leitora e leitor acesse esta belíssima obra com atenção, sem restrições ou noções preconcebidas sobre a humanidade, diversa e plural, que nos conecta enquanto seres sociais. Que direito ao sim, ao desenvolvimento livre das marcas do racismo, do preconceito e da discriminação étnico-racial seja a única escolha possível para todas as crianças e adolescente e especialmente para aquelas em que a vida já se impõe de maneira mais desafiadora pelas marcas do racismo, do patriarcado, do capitalismo e da negligência do Estado expressas na incapacidade de proteger valorizando o pertencimento étnico-racial.Esta luta é inadiável e possibilitará a cada criança, adolescente e jovem condições para viver as etapas da vida, como pessoa singular, cercada de afeto e cuidado, independente da sua cor/raça/etnia, classe social, lugar de nascimento e demais particularidades que compõem sua história e seu jeito de estar no mundo.




    São Paulo, 14 de novembro de 2025.




    Prof.ª Dra. Márcia Campos Eurico




    Assistente Social; Professora do Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço Social da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC/SP
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    INTRODUÇÃO




    Eu criança, eu e as crianças




    Sou gente inocente que nada esqueço




    Nasci em berço esplêndido 




    Mas minha casa é de madeira e de lama 




    Descobri que há sempre um pretexto prá se desculpar de tudo




     e do preconceito que anda do meu lado




    Ainda quero ser bonito 




    Mais ainda sou




    Moreno de cabelos mais ou menos.




    (Art Popular)




    Falar sobre crianças não é algo fácil – principalmente em um país que as objetifica de muitas formas – e nunca foi o objetivo. Apesar disso, falar delas é em alguma medida falar de mim e de minha trajetória.




    Ao olhar para trás, me lembro de ser uma menina insegura, tímida e sem amigos. Aquela com quem nenhum menino queria dançar a quadrilha na festa junina. Aquela que tinha sua inteligência colocada à prova em muitos momentos e que ouvia dos professores em sala de aula que os portugueses descobriram o Brasil, os índios não foram escravizados por não terem aptidão para o trabalho e, quanto aos negros, apenas que foram escravizados e, após uma boa ação da princesa Isabel tiveram, enfim a liberdade e, desde então, vivem como todos os brasileiros. Aquela que era zoada no ensino médio, mas que sempre ouviu das mulheres da família sobre a importância dos estudos, mesmo quando eles me deixavam desconfortável.




    Após a graduação em Serviço Social em 2006 trabalhei como assistente social na área da saúde por mais de dez anos.




    Em meio a um processo de tornar-me negra e de diversas reflexões sobre as questões raciais no Brasil iniciei, no segundo semestre de 2015, minha carreira profissional enquanto assistente social no Tribunal de Justiça de São Paulo, mais precisamente na Vara da Infância e Juventude de Santo Amaro. Consequentemente, ao me ambientar ao novo local e demanda de trabalho, bem como ao modus operandi da instituição, realizei uma pesquisa preliminar para identificar a preferência por cor/raça dos postulantes à adoção, no ano de 2016.




    Identifiquei, na ocasião que, dentre os 289 processos de pretendentes habilitados na VIJ Santo Amaro, apenas 6 manifestaram interesse na adoção unicamente de crianças pretas e pardas, enquanto 157 manifestaram interesse na adoção de crianças brancas, ao mesmo tempo em que 105 habilitados manifestaram interesse na adoção de crianças, independentemente da cor/raça e 164 pretendentes manifestaram o interesse na adoção de crianças de qualquer cor/raça, desde que não pretas e pardas.




    Em consulta realizada no Cadastro Nacional de Adoção (CNA) localizei 4.862 crianças e adolescentes disponíveis para adoção no Brasil, das quais, cerca de 3.362 (69%) eram consideradas negras. Em contrapartida, havia 40. 748 pretendentes habilitados, dos quais cerca de 19.098 (46%) declaravam não ter preferência quanto à cor da criança (indiferente), sendo que 1.521 (3%) manifestava espontaneamente o interesse por crianças negras.




    O resultado foi uma surpresa para mim e para a equipe e suscitou uma série de reflexões e discussões sobre o processo de preparação dos pretendentes, principalmente em relação à adoção inter-racial.




    Já são cinco anos de VIJ Santo Amaro, a maior Vara da Infância da América Latina. Período de muito trabalho, mas principalmente de adensamento das reflexões sobre a condição das mulheres e das crianças negras nesse país de raízes escravocrata, patriarcal e racista. Nesse período, percebi o quanto a ausência de referências positivas de negritude,produzem impactosno desenvolvimento de crianças e adolescentes desde o seu nascimento e que os acompanham pelas diversas instituições em que são atendidos, incluindo os serviços de acolhimento e, sobretudo, em meio às famílias adotivas. Percebi que o racismo se expressa nos processos de adoção de forma estrutural e institucional. Reflexões que deram origem ao projeto de pesquisa de mestrado após perceber a escassez de produção teórica no Serviço Social sobre a temática da adoção.




    Desde a submissão do projeto de pesquisa no processo seletivo de mestrado no Programa de Pós-Graduação em Serviço Social e Políticas Sociais da UNIFESP, a pesquisa sofreu muitas alterações. Inicialmente intitulada “ESSE SIM, ESSE NÃO... A escolha por cor/raça no processo de adoção: A realidade no processo de adoção de crianças negras”, após o início do curso de pós-graduação, participação em aulas e cursos relacionados ao tema e, consequentemente, o início do aprofundamento teórico necessário para pensar a temática, o título foi modificado para “ESSE SIM, ESSE NÃO... A escolha por cor/raça no processo de adoção de crianças negras.




    A escrita da dissertação se deu em meio a muitas reflexões, conflitos pessoais, mas principalmente profissionais e com o próprio TJSP. Assim, ao apresentar o material à banca de qualificação,recebi as sugestões para mudança no objeto e no título da pesquisa, bem como o importante direcionamento em relação à coleta e análise de dados. Então o título da pesquisa passou a ser ESSA SIM, ESSE NÃO... Racismo estrutural no processo de adoção.




    Trabalho com a perspectiva de pesquisa qualitativa e, desde a proposta embrionária dessa pesquisa, o materialismo histórico-dialético esteve presente, uma vez que




    Os homens fazem a sua própria história; contudo, não a fazem de livre e espontânea vontade, pois não são eles quem escolhem as circunstâncias sob as quais ela é feita, mas estas lhes foram transmitidas assim como se encontram (MARX, 2011, p. 25).




    E, partindo dos dados concretos da realidade, busquei apreendê-la em sua estrutura e dinâmica, em sua essência, para melhor compreender como o racismo estrutural se perpetua no processo de adoção, considerando os processos históricos reais (NETTO, 2011). Dessa forma, realizei pesquisa documental com análise qualitativa, bem como análise bibliográfica.




    A pesquisa documental foi realizada utilizando o sistema do Cadastro Nacional de Adoção, a planilha do Cadastro de Pretendentes à Adoção da Vara da Infância e Juventude de Santo Amaro e o sistema Saj para consultas aos processos de habilitação dos pretendentes, com o intuito de compreender como o racismo estrutural e institucional se expressa no processo de adoção, particularmente, durante a habilitação dos pretendentes à adoção.




    O percurso se inicia no Capítulo 1, onde apresento algumas reflexões sobre as diferentes concepções de infância e as diferentes formas de atendimento/tratamento às crianças pretas e pardas, bem como trago uma importante retrospectiva acerca da evolução da legislação brasileira e das políticas sociais voltadas para a infância e adoção. Para realizar essa discussão optei por utilizar a fundamentação teórica de autores que discutem, em uma perspectiva crítica, sobre infância, família e trabalho, como Gislaine Azevedo e Magda Sarat, Phillipe Ariès, dentre outros/as; bem como as legislações pertinentes.




    A caminhada continua no Capítulo 2 a partir das reflexões sobre a infância negra e perpassa pela constituição da identidade nacional brasileira, o mito da democracia racial, o processo de embranquecimento da nação e, consequentemente, das crianças, bem como o valor da brancura no ideário social. Aproveito para apresentar dados iniciais do Cadastro Nacional de Adoção e do Cadastro de Pretendentes à Adoção da VIJ Santo Amaro que demonstram o perfil desejado pelos pretendentes à adoção em relação à cor/raça dos/as filhos/as.




    Optei aqui pela fundamentação teórica baseada em autores que discutem as relações étnico-raciais, mito da democracia racial e como essa ideologia pode impactar a adoção de crianças pretas e pardas, como Cida Bento, Frantz Fanon, Abdias Nascimento, dentre outros. Sobre adoção, optei por utilizar Cynthia Peiter e Silvana Rufino, dentre outros/as. Importante justificar minha opção por autores/as da psicologia para falar sobre adoção. Infelizmente, não há muitas produções do Serviço Social sobre essa modalidade de medida protetiva. Ao contrário, a maior parte das produções nessa área advém da psicologia, mais especificamente da psicanálise. Portanto, não se trata de ecletismo, mas da necessidade de buscar maior fundamentação teórica em outra área do conhecimento. Desejo que esta pesquisa possa figurar no rol das produções do Serviço Social sobre a temática da adoção.Os dados aqui apresentados foram extraídos da Ficha de Identificação preenchida espontaneamente pelos pretendentes para iniciar o processo de habilitação, ou seja, antes de qualquer intervenção profissional.




    E o trecho final da caminhada ocorre no Capítulo 3, onde apresento um olhar sobre o Poder Judiciário e como o racismo institucional se expressa. Realizo algumas reflexões sobre a adoção ideal e a adoção real e proponho uma discussão a partir do perfil finalmente traçado pelos pretendentes e registrado no relatório elaborado pelas assistentes sociais da VIJ Santo Amaro. Assim, aproveito para fazer uma análise sobre como a questão racial aparece retratada nos relatórios produzidos pelos assistentes sociais, impactando e sendo impactados pelo racismo institucional.




    Nesse trecho, utilizo autores/as que discutem o Direito em uma perspectiva crítica e o Judiciário em sua interface com as relações étnico-raciais – ao exemplo de Luciana Cardoso e Dora Lúcia Bertúlio –, autores/asque falam sobre racismo estrutural e racismo institucional – como Silvio Almeida e Márcia Eurico. Nas discussões sobre adoção e preparação dos pretendentes utilizei, dentre outros/as autores/as, Nazir Hamad. E acerca das relações étnico-raciais no bojo do Serviço Social optei por Elisabete Pinto e, novamente, por Márcia Eurico.Para a análise dos dados, foram escolhidos os processos de habilitação para adoção de pretendentes que receberam sentença positiva durante o ano de 2019, ao total, 116 processos. Diante do grande número de processos, optei por realizar a coleta dos dados com uma amostra que reúne apenas os processos em que o perfil definitivo explicitado pelos pretendentes, em relação à cor/raça da criança desejada, apresentava alguma variação das categorias preto e pardo, o que totalizou 42 processos.




    Ao analisar os processos optei pela exclusão de 7 considerando que: Em um processo não havia menção quanto ao perfil em relação ao critério de cor/raça no relatório social (Processo 13); em dois processos o estudo social foi realizado em outra Vara da Infância, portanto fora do campo de pesquisa delimitado (Processo 19 e Processo 32); em três processos o estudo social foi realizado por mim e, enquanto sujeito que pesquisa, apesar de considerar que a relação entre sujeito e objeto não é de externalidade (NETTO, 2011), considerei que meus relatórios poderiam, de alguma forma, modificar o resultado da pesquisa (Processo 25, Processo 28 e Processo 40); e em um processo o relatório foi produzido pela assistente social em conjunto com o profissional da psicologia, o que descaracteriza o instrumento utilizado, uma vez que me detive apenas nas produções das assistentes sociais.Assim, os resultados da pesquisa foram obtidos após a análise da amostra que reuniu ao final 35 processos de habilitação para adoção.




    Após essa longa caminhada, embalada por Vinícius de Moraes, Toquinho, Racionais MC’s, apresento apenas algumas considerações que me levam a indagar ainda mais. Mas se os pensamentos e inquietações transbordam e não findam, a esta pesquisa imponho apenas uma pausa, jamais o fim.


  




  

    CAPÍTULO 1




    O Mundo (nada) Mágico de Oz2




    1.1. Diferentes concepções da infância de Oz




    O título deste capítulo é uma referência direta à música “Mágico de Oz”, composta por Edy Rock para um dos álbuns do grupo de rap Racionais MC’s, “Sobrevivendo no Inferno”, lançado em dezembro de 1997. Também é uma referência a Toquinho e a Vinícius de Moraes, cantores e compositores, com obras que possuem grande importância na Música Popular Brasileira. As composições mais famosas desses dois artistas talvez sejam: Aquarela, Tarde em Itapuã, A Bailarina, Eu sei que vou te amar, Samba da Bênção, dentre outras canções.




    Toquinho, em suas vastas obras musicais, dedicou muitas canções ao universo infantil e chegou a participar da elaboração de dois discos com Vinícius de Moraes, voltados a este segmento3. Sua composição em parceria com Elias Andreato, fala sobre o quanto É bom ser criança. Aliás, este é o título da canção.




    É bom ser criança




    Ter de todos atenção




    Da mamãe, carinho




    Do papai, a proteção




    É tão bom se divertir




    E não ter que trabalhar




    Só comer, crescer, dormir, brincar




    É bom ser criança




    Isso às vezes nos convém




    Nós temos direitos




    Que gente grande não tem




    Só brincar, brincar, brincar




    Sem pensar no boletim




    Bem que isso podia nunca mais ter fim




    É bom ser criança




    E não ter que se preocupar




    Com a conta no banco




    Nem com filhos pra criar




    É tão bom não ter que ter




    Prestações pra se pagar




    Só comer, crescer, dormir, brincar




    É bom ser criança




    Ter amigos de montão




    Fazer cross saltando




    Tirando as rodas do chão




    Soltar pipas lá no céu




    Deslizar sobre patins




    Bem que isso podia nunca mais ter fim




    A bela canção menciona uma infância com garantia de direitos, preservação do lúdico e proteção familiar. A letra parece estar em profunda sintonia com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre a proteção integral e direitos humanos da criança e do adolescente e, em seu Artigo 3º estabelece que:




    A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo de proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade (BRASIL, 2019, p. 15).




    O ECA, ainda no Artigo 3º, em seu parágrafo único, evidencia que os direitos enunciados nesta Lei se aplicam a todas as crianças e adolescentes. O documento enfatiza que estas devem ser tratadas “sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, ambiente social, região e local de moradia” (BRASIL, 2019, p. 15). Nesta perspectiva, a família, a comunidade, a sociedade em geral e o poder público devem “assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária” (BRASIL, 2019, p. 16).




    E, considerando a primazia que crianças e adolescentes têm de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias, o ECA estabelece em seu Artigo 5º o seguinte: “Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação e omissão, aos seus direitos fundamentais” (BRASIL, 2019, p. 16). Princípios que se fundamentam na Constituição Brasileira de 1988, que em seu Artigo nº 227 estabelece que:




    É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade opressão (BRASIL, 1988).




    A Constituição de 1988 representou um marco para os movimentos sociais que lutaram contra a ditadura militar e pela consolidação das instituições democráticas. Ao lado da promulgação da Constituição Cidadã, o “ECA incorporou os avanços preconizados na Convenção sobre os Direitos da Criança das Nações Unidas e trouxe o caminho para se concretizar o Artigo 227 da Constituição Federal, que determinou direitos e garantias fundamentais a crianças e adolescentes” (BRASIL, 2019, p. 9).




    Sobre os direitos fundamentais, o ECA garante o direito à vida e à saúde deste seguimento e estabelece que crianças e adolescentes possam nascer e se desenvolver em um ambiente sadio e harmonioso, em condições dignas de existência. Seu Artigo 15º garante à criança e ao adolescente o direito à liberdade, ao respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis (BRASIL, 2019, p. 21).




    É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. Assim, crianças e adolescentes têm direito à educação, sem que isto implique em castigos.




    A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los (BRASIL, 2019, p. 22).




    Esta concepção de infância e adolescência que consta no ECA vincula-se a uma tradição ocidental que é fruto de uma construção normativa que passou inúmeras mudanças ao longo dos tempos. Aqui, interessa-me sinalizar que o século XX foi especialmente importante para a definição de infância, regulando a vida das crianças e padronizando os modos de relação das diferentes instituições (do Estado à família) e sujeitos, em especial os adultos, com as crianças. Nos anos 1980, as normativas acerca da infância se desenvolveram para além das fronteiras nacionais e “a Convenção Internacional sobre os Direitos das Crianças (CDC), de 1989, instrumento de direitos humanos mais ratificado em escala mundial, tornou-se uma das expressões mais significativas da globalização política e cultural de um determinado modelo de infância” (MARCHI; SARMENTO, 2017, p. 953).




    A partir da Convenção, os Estados participantes negociaram a formulação de um documento que, segundo os autores, é considerado um “ponto de virada” no que diz respeito aos direitos da criança. Para os dois pesquisadores, este avanço foi devido à sua natureza e conteúdo:




    O fato de, juridicamente, adotar o formato de convenção obriga os Estados signatários a aplicarem os seus princípios em leis e na ordem interna dos países, de modo que tenham maior impacto nos cotidianos das crianças e, no que diz respeito ao conteúdo, apresenta-se como símbolo de uma nova percepção sobre a infância e os direitos das crianças (MARCHI; SARMENTO, 2017, p. 954).




    A obra História Social da Criança e da Família, de Philippe Ariès, publicado pela primeira vez em 1973, apresenta a infância como um sentimento que remonta ao século XVI, mas foi com a consolidação da sociedade industrial que a infância passou a ser central. Com efeito, a velha sociedade tradicional via mal a criança e, pior ainda, o adolescente.




    A duração da infância era reduzida a seu período mais frágil, enquanto o filhote do homem ainda não conseguia bastar-se; a criança então, mal adquiria algum desembaraço físico, era logo misturada aos adultos, e partilhava de seus trabalhos e jogos. De criancinha pequena, ela se transformava imediatamente em homem jovem, sem passar pelas etapas da juventude, que talvez fossem praticadas antes da Idade Média e que se tornaram aspectos essenciais das sociedades evoluídas de hoje. A transmissão dos valores e dos conhecimentos e, de modo mais geral, a socialização da criança, não eram, portanto, nem asseguradas nem controladas pela família. A criança se afastava logo de seus pais, e pode-se dizer que durante séculos à educação foi garantida pela aprendizagem, graças a convivência da criança ou do jovem com os adultos. A criança aprendia as coisas que devia saber ajudando os adultos a fazê-las (ARIÈS, 1981, p. 3).




    Segundo Philippe Ariès, até metade do século XVII, a primeira infância se encerrava por volta dos 5-6 anos, momento em que “o menino deixava sua mãe, sua ama ou suas criadas” (1981, p. 1). A criança, do sexo masculino, podia então entrar para o colégio na faixa etária dos 7 anos. Pouco depois, a idade escolar foi retardada para os 9-10 anos.




    Portanto, eram as crianças de até 10 anos que eram mantidas fora do colégio. Dessa maneira conseguia-se separar uma primeira infância que durava até 9-10 anos de uma infância escolar que começava nessa idade. O sentimento mais comum expresso para justificar a necessidade de retardar a entrada para o colégio era a fraqueza, “a imbecilidade”, ou a incapacidade dos pequeninos. Raramente era o perigo que sua inocência corria, ou ao menos esse perigo, quando admitido, não era limitado apenas à primeira infância (ARIÈS, 1981, p. 3).




    As novas necessidades impulsionadas pelo capitalismo transferiram as responsabilidades pelas aprendizagens formais para a instituição escolar, deixando à instituição familiar o lugar do afeto e da reprodução social. Essa é uma mudança de concepção da infância que havia começado com o iluminismo e visava transformar a criança em um “homem dotado de razão”, isto é, um sujeito infantil.




    Jean-Jacques Rousseau, sobretudo em Emílio ou Da Educação, de 1762, deu uma grande contribuição ao encontrar na criança a origem do adulto. A partir de sua concepção de que os homens nascem bons e a sociedade é que os corrompe, presente desde seu clássico Discurso sobre a origem e os fundamentos da desigualdade entre os Homens, de 1755, o filósofo dissemina a ideia de que era possível fazer com que as crianças internalizassem um conjunto de regras a fim de que, a partir da internalização dessas normas, pudessem se tornar autônomas.É de Rousseau a frase segundo a qual a criança não é um adulto inacabado. Para ele, a criança possui seu valor em si, o que significa dizer que cada idade se basta a si mesma. Uma discussão importante em um período em que a criança era considerada como um adulto em miniatura. Assim, as concepções de Rousseau viam na educação infantil a possibilidade “de preparar o indivíduo em sua natureza humana para ser uma pessoa de caráter, capaz de viver em sociedade, prepará-lo para todas as condições humanas” (MEDINA, 2011, p. 3131).




    Com a consolidação do capitalismo no século XIX, torna-se necessário disciplinar as crianças, tanto em suas famílias, quanto nas instituições, em especial nas escolas. Esta concepção de infância, no entanto, se choca com as condições concretas de vida da família proletária que vive em moradias insalubres e cujas economias mal permitem o sustento dos membros, o que faz com que a contribuição dos filhos seja fundamental.




    Em Marx e Engels a problemática da infância não ocupou um lugar central, no entanto, ao analisarem a violenta exploração do trabalho pela moderna indústria capitalista, acabam abordando tanto o trabalho infantil como a problemática da educação das crianças. Apesar de não ser uma invenção do capitalismo, o desenvolvimento desse modo de produção não apenas atingiu os trabalhadores adultos homens, mas ampliou a exploração da força de trabalho às mulheres e às crianças nas fábricas nascentes.




    No livro primeiro de O Capital, Marx apresenta o trabalho infantil como o exemplo por excelência da exploração do trabalho na moderna indústria que explora “o trabalho dos que são física e juridicamente menores” (MARX, 1996, p. 410).




    Tanto para Marx como para Engels, o trabalho infantil guarda uma estreita relação com a diminuição do salário dos trabalhadores. Além disso, a exploração é ainda maior com relação às crianças, pois estas recebiam metade, ou apenas um terço do salário do trabalhador adulto.




    Na esteira dos estudos de Marx e Engels, Claudinei Lombardi escreve que, então, era estabelecida uma espécie de círculo vicioso, por meio do qual




    Os baixos salários pagos às crianças conduziam à redução do salário do adulto e estes, por sua vez, levavam à necessidade dos pais fazerem seus filhos trabalharem. Com isso o valor da força de trabalho passava a ser determinado pelo tempo de trabalho não só do trabalhador individual, mas de toda a família trabalhadora (do homem, da mulher e das crianças) (LOMBARDI, 2010, p. 146).




    Para Engels, no livro A situação da classe trabalhadora na Inglaterra, a introdução da maquinaria possibilitou o emprego da força de trabalho até então não utilizada pela indústria: a das mulheres e a das crianças, cujas forças musculares não são indispensáveis.




    O trabalho nas máquinas consiste, principalmente, tanto na fiação quanto na tecelagem, em reparar os fios que se rompem, pois a máquina faz o resto. Este trabalho não exige nenhuma força física, mas dedos ágeis. Então, não só os homens não são indispensáveis para isso como, por outro lado, o grande desenvolvimento dos músculos e dos ossos das mãos os tornam menos aptos para este trabalho do que as mulheres e as crianças; por isso, eles são muito naturais e quase totalmente afastados deste trabalho. Quanto mais os gestos dos braços, os esforços musculares são, devido à entrada em serviço de máquinas, realizados pela energia hidráulica ou pela força do vapor, menos se necessita de homens. E como de resto as mulheres e as crianças são mais rentáveis e mais hábeis que os homens neste tipo de trabalho, são estas que são empregadas (ENGELS, 1985, p. 163-164).




    O desenvolvimento da maquinaria, segundo Engels, diminui os salários, forçando as famílias proletárias a recorrerem ao trabalho infantil, o que contribui para as doenças, a mortalidade infantil, a precária alimentação e descanso, a prejuízos físico, intelectual e moral impostos às crianças pela burguesia. O censo da Inglaterra de 1861 mostrava que quase 37% dos meninos e 21% das meninas de 10 a 14 anos trabalhavam ou ainda que “crianças e jovens com menos de 18 anos representavam mais de um terço dos trabalhadores nas indústrias têxteis da Inglaterra no início do século XIX e mais de um quarto nas minas de carvão” (KASSOUF, 2007, p. 234). A força de trabalho infantil, portanto, era essencial para a sobrevivência da família naquele período.




    Michele Perrot, a este respeito, considera que este fenômeno explica um índice elevado de natalidade nas famílias operárias e a hostilidade destas com relação às propostas de restrição ao trabalho infantil (PERROT, 1991, p. 110). Ainda assim, a historiadora francesa observa que a concepção de infância se altera fortemente neste período. A criança passa a ser objeto de afeto, ainda que essa afetividade não tenha uma relação com o indivíduo infantil, mas sim com o papel que o “filho” desempenha, isto é, o herdeiro, e como tal ele é o futuro da família.




    De fato, o filho não pertence apenas aos pais: ele é o futuro da nação e da raça, produtor, reprodutor, cidadão e soldado do amanhã. Entre ele e a família, principalmente quando esta é pobre e tida como incapaz, insinuam-se terceiros: filantropos, médicos, estadistas que pretendem protegê-lo, educá-lo, discipliná-lo (PERROT, 1991, p. 148).




    Com esta preocupação, escreve a autora, as primeiras leis sociais se centravam na limitação do tempo de trabalho infantil nas fábricas. E embora não tenham sido muito eficazes, tiveram um grande alcance simbólico e jurídico que culminaram na guinada do direito liberal ao direito social.




    A expansão da infância, portanto, encontrava respaldo nas mudanças econômicas, políticas e sociais. A questão central era qual o papel da criança na sociedade e como torná-la um indivíduo produtivo dentro das normas sociais vigentes. Ao longo do século XX ocorreram as mais significativas mudanças na construção normativa da infância. As conferências e seus sucessivos documentos legais “regularam a vida das crianças e padronizaram os modos de relação entre o Estado, as famílias e as crianças” (MARCHI; SARMENTO, 2017, p. 953). E foi sobretudo a partir da Convenção Internacional sobre os Direitos das Crianças (CDC), de 1989, que se disseminou um determinado modelo de infância de classe média europeia.




    1.2. Infância no Brasil: da criança “modelo” à criança “enjeitada”




    Optei por analisar a representação da infância no Brasil a partir das políticas sociais voltadas para essa parcela da população desde a ocupação do território até os dias atuais, sobretudo no que se refere às crianças em situação de pobreza, uma vez que, no Brasil, as legislações são estruturadas como forma de controlar a população pobre, considerada perigosa (RIZZINI, 2011, p. 16).Pode-seobservar que o conceito de infância não se apresenta enquanto estático. Pelo contrário, de acordo com determinados períodos históricos e diferentes processos civilizatórios, a infância é considerada de formas distintas. Principalmente, em relação às diferentes classes sociais, gênero e raça, de forma dialética.




    Quando nos voltamos para a realidade da criança no Brasil, é possível perceber que durante o período colonial as crianças nativas eram cooptadaspelos jesuítas. Rizzini (2011, p. 17) afirma que ao cuidarem das crianças indígenas, os jesuítas pretendiam combater o paganismo, discipliná-las e ensinar-lhes os preceitos cristãos (casamento monogâmico, confissão dos pecados, medo do inferno). Assim, as crianças eram convertidas em súditos dóceis da coroa, o que também influenciava a conversão de adultos corroborando para o avanço da conquista e dominação do território. É possível afirmar que a política de educação no período colonial – à base da catequização – foi implantada para fins ideológicos no sentido de promover com maior facilidade a ocupação do território e a instalação do modo de vida e cultura portuguesas. Aos que resistiam aos novos ensinamentos, cabia o uso da força. Assim, a educação cotidiana das crianças nativas era um dos instrumentos de “civilização” influenciando nas organizações comunitárias, nas relações de poder entre adultos e crianças, e no processo de construção das infâncias brasileiras (AZEVEDO; SARAT, 2015, p. 22). Dessa forma as crianças foram cooptadas pelos jesuítas como principal vetor no processo de colonização.




    As crianças indígenas eram compreendidas como seres puros que se aproximavam da figura santa de Cristo, evidentemente a partir de uma concepção eurocentrada, de acordo com a qual as crianças seriam capazes de suportar as mais variadas desventuras em nome da fé cristã, configurando-se como referência de bondade, amabilidade e doçura. Por essas características, a criança indígena e sua educação se tornam o alvo do processo civilizador e das estratégias dos jesuítas como forma de imprimir novos valores e “civilizá-las”, uma vez que os pecados e maus hábitos ainda não haviam se instalado (AZEVEDO; SARAT, 2015, p. 23).Se por um lado, as crianças “selvagens” eram consideradas inocentes, puras e, por isso, “moldáveis”; as crianças trazidas pelos navios dos colonizadores portugueses eram tratadas como miniadultos, aos quais cabia o trabalho, maus tratos e humilhações.




    O recrutamento destas crianças para as embarcações de acordo com Ramos (2011) se dava de três maneiras, a primeira era o rapto de crianças judias, que acontecia com o objetivo de conseguir a força de trabalho para as embarcações e também de controlar o crescimento da população judaica em Portugal. A segunda maneira consistia no alistamento de filhos de famílias miseráveis, que era feito pelos próprios pais, com o objetivo de terem uma pessoa a menos para sustentar. A terceira e última era o recrutamento dos órfãos desabrigados. “Neste meio selecionavam-se meninos entre nove e dezesseis anos e não raras vezes com menor idade para servir como grumetes nas embarcações lusitanas” (RAMOS, 2011, apud LAGE; ROSA, 2011, p. 55-56).




    Mas, logo o projeto educacional católico desenvolvido pelos jesuítas foi substituído pela educação formal regida pelo Império, ao passo em que a mão-de-obra indígena na colônia foi substituída pela mão-de-obra de africanos escravizados.O modo de lidar e considerar a infância não era homogêneo. Isto é, ao considerar as duas músicas que embalam minha trajetória percebo que, a depender da classe social e, principalmente, da origem étnica, o tratamento dado às crianças poderia ser mais parecido com a infância cantada por Toquinho ou com a infância retratada pelo Racionais MC’s.




    A criança da casa grande recebia instruções nas escolas jesuítas, ou na própria casa, através de preceptores contratados pela família. Para estes havia espaços para o ensino das primeiras letras, com um mestre particular que além de instruir nos rudimentos da leitura e escrita também deveria disciplinar (AZEVEDO; SARAT, 2015, p. 24).




    Com relação às crianças que não correspondiam ao padrão branco europeu, parecia operar outra lógica de infância com práticas que impediam que as crianças negras integrassem suas famílias. Filhos/as de mulheres escravizadas também eram escravizados/as e podiam ser vendidos/as e enviados/as para longe, impossibilitando a convivência e a criação de vínculos afetivos entre mãe e filho/a. Situação que piora com a expulsão dos jesuítas, o que facilitao massivo investimento no tráfico de negros que foram escravizados. A violência sexual dos colonos contra as mulheres negras escravizadas gerou filhos/as considerados/as ilegítimos/as, também escravizados/as e sem o reconhecimento paterno.




    Mattoso (1988, p. 45) assevera que em Salvador, entre os anos de 1870 e 1874, dos 85 batismos de crianças escravizadas, identificou-se que todas eram consideradas ilegítimas. No período citado, a taxa de “ilegitimidade” era de 62%. E, segundo dados de Alberton (2005, p. 45) o percentual de crianças negras embarcadas nos portos africanos, com destino ao Brasil, chegava a representar 20% do total de escravizados traficados.




    Nesse cenário, a representação da criança negra ocorria de duas formas distintas: ora de maneira avantajada, como anjinho barroco de cor preta; ora como o menino nu, um peso a carregar, uma boca a mais para alimentar (MATTOSO, 1988, p. 39). Apesar dessa distinção de tratamento, principalmente a partir do início da adolescência, se evidencia como aspecto comum a subalternização das crianças e a exposição aos castigos físicos como forma de correção. Além disso, as crianças de famílias ricas tinham maior expectativa de vida, enquanto entre as crianças escravizadas havia maior índice de mortalidade infantil e seu cotidiano era preenchido pelo trabalho e pelo processo de aprendizado de novos ofícios.
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